
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.094, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Altera a Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, 
para dispor sobre a redução na alíquota do imposto 
sobre a renda incidente sobre as operações que 
menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 16.  Fica reduzida a alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente nas 
operações de que trata o inciso V do caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 
1997, na hipótese de pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte 
situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação de 
contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, 
celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou cargas, 
para: 

I - zero, de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023; 

II - um por cento, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024; 

III - dois por cento, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025; e 

IV - três por cento, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026.” (NR) 

Art. 2º  Ficam revogados: 

I - o art. 21 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009; 

II - o art. 45 da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011; 

III - o art. 89 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014; e 

IV - o art. 1º da Lei nº 14.002, de 22 de maio de 2020. 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 31 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133ºda República. 

 

 

 



 

MP-ALT LEI 11.371-2006 LEASING



 

EMI nº 00395/2021 ME MINFRA 
  

Brasília, 31 de Dezembro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à sua apreciação proposta de Medida Provisória que altera a Lei nº 11.371, 
de 28 de novembro de 2006, para dispor sobre a alíquota do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
- IRRF incidente sobre operações que impactam diretamente o setor do turismo. 

2.                O art. 16 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, dispõe sobre a tributação do IRRF 
incidente nas remessas realizadas para o exterior a título de contraprestação de arrendamento 
mercantil de aeronaves ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte 
aéreo público regular, de passageiros ou de carga. 

3.                Ao longo dos anos, essas operações foram desoneradas, sujeitando-se à alíquota zero do 
imposto. Para isso, periodicamente foram editadas medidas legislativas para manter o benefício, 
conforme se pode detectar na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, na Lei nº 12.431, de 24 de junho 
de 2011, e na Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. 

4.                A última concessão do benefício foi realizada por meio da Medida Provisória nº 907, de 
2019. No entanto, na ocasião, não foi possível manter a alíquota em zero como pretendido, pois a Lei 
de Diretrizes Orçamentarias - LDO permitia a prorrogação do benefício, por até cinco anos, desde 
que o montante prorrogado fosse reduzido em pelo menos 10% ao ano. Diante disso, na edição da 
referida Medida Provisória, efetuou-se um escalonamento anual da alíquota até 2022, com a redução 
do benefício em 10% ao ano para atender o disposto no § 1º do art. 116 da LDO. 

5.                Ocorre que, com a intenção de manter a alíquota zero, a redação da Medida Provisória nº 
907, de 2019, foi alterada quando de sua tramitação. O que se pretendeu com a alteração foi a 
manutenção da alíquota zero, sem que fosse estabelecido limite para vigência do benefício. Diante 
disso, o Governo federal foi obrigado a vetar o dispositivo, quando da conversão da referida Medida 
Provisória na Lei nº 14.002, de 22 de maio de 2020, pois a propositura legislativa violaria o art. 113 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2020), bem como o art. 116 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2020 (Lei nº 13.898, de 2019). 

6.                Diante disso, a Lei nº 14.002, de 2020 (conversão da Medida Provisória nº 907, de 2019), 
manteve a alíquota de 1,5% entre 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e, a partir de 1º de 
janeiro de 2021, a alíquota do IRRF incidente sobre essas operações retornou ao patamar de 15%. 

7.                A alíquota majorada eleva o custo operacional das empresas aéreas com o arrendamento 
mercantil de aeronaves e motores, o que representa mais um componente a pressionar o preço das 
passagens aéreas e diminuir o potencial de crescimento do setor. 

8.                O retorno da alíquota do IRRF referente ao leasing de aeronaves e motores a 15% trouxe 



efeitos negativos para o setor, que vem sofrendo dificuldades para se recuperar das dificuldades 
econômicas impostas pela pandemia do Covid-19. Com a pandemia, o turismo foi diretamente 
impactado, especialmente em razão do fechamento de aeroportos, cancelamentos de viagens e voos, 
suspensão das atividades e de deslocamento em muitas unidades da Federação. 

9.                Diante disso, a redução da alíquota de IRRF para contratos de arrendamento mercantil de 
aeronaves e motores apresenta-se como medida necessária para a recuperação e o desenvolvimento 
do transporte aéreo brasileiro. Com a medida, as empresas poderão continuar a investir em suas frotas, 
ampliar a oferta de assentos, reduzir os custos e os preços finais praticados, fatores particularmente 
relevantes no contexto de recuperação que se deseja. Neste contexto, e considerando a retomada 
gradual do turismo, propõe-se que a referida alíquota do IRRF seja reduzia de 15%, conforme o 
escalonamento a seguir: 

- 0%, em relação aos fatos geradores que ocorrerem de 1º de janeiro de 2022 a 31 de 
dezembro de 2023; 

- 1%, em relação aos fatos geradores que ocorrerem de 1º de janeiro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024; 

- 2%, em relação aos fatos geradores que ocorrerem de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro e 2025; e 

- 3%, em relação aos fatos geradores que ocorrerem de 1º de janeiro de 2026 a 31 de 
dezembro de 2026. 

10.              Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a medida em tela ocasiona renúncia de 
receitas tributárias no valor de R$ 374 milhões para 2022; R$ 382 milhões para 2023; R$ 378 milhões 
para 2024; R$ 371 milhões para 2025; e R$ 158 milhões para 2026, que será compensada com o 
aumento de arrecadação de receitas tributárias decorrente da medida de revogação da tributação 
especial da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 
e da Cofins-Importação relativa à nafta e a outros produtos destinados a centrais petroquímicas no 
chamado Regime Especial da Indústria Química – REIQ. 

11.              É importante ressaltar que o alto custo operacional das companhias aéreas provoca, 
diretamente, o encarecimento das viagens e diminui a demanda e retrai o consumo. Isso tem levado 
ao fechamento de empresas e desemprego. Soma-se a isso, o cenário de dificuldades econômicas 
ocasionadas pela pandemia do Covid-19. Neste contexto é indubitável que a relevância e a urgência 
se configuram nesta proposta de Medida Provisória, em conformidade com o art. 62 da Constituição, 
e que contribuirá para retomada e sobrevivência do setor de transporte aéreo brasileiro, pós pandemia 
Covid-19. 

12.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração da proposta de 
Medida Provisória que ora submetemos à sua apreciação. 

Respeitosamente, 
 

  
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcelo Pacheco dos Guaranys, Marcelo Sampaio Cunha Filho



MENSAGEM Nº  758 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.094, de 31 de dezembro de 2021, que “Altera a 
Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, para dispor sobre a redução da alíquota do imposto 
sobre a renda incidente sobre as operações que menciona”. 
 
 

Brasília,  31  de  dezembro  de 2021.
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                   OFÍCIO Nº 3/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.094, de 31 de dezembro de 2021, que “Altera a
Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, para dispor sobre a redução da alíquota do imposto sobre a renda
incidente sobre as operações que menciona".

 

Atenciosamente,

 

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 03/01/2022, às 20:57, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3104551 e o código CRC
F3531AFE no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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